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FrcR oEmourNADA DE Rua Esrrutn AruÉun oos Snnros, R

RUA coM rtrrícro on RrsroÊwctn oo SEnHoR Mrlrlrru or

FRAzlo, E NA FrNAt DAs pRoxlMtDADEs on RrstnÊrucr* oR

SrrunoRR Maruuru Urua. LocauzADo NA Coruururonor oo

Síflo E&aereroepo-Zorua Runnl Do Nosso Mururcípro.

O PREFEITO DO MUNICíplo or VERTENTE Do LÉRlo, Estado de Pernambuco, no

uso de suas atrÍbuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal, pela

Constítuição do Estado de Pernambuco e pela Lei Orgânica Municipal, faço saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. le Fica denominado de Rua ESTELITAAMÉUA DOS SANTOS, a rua com início

na residência do Senhor Mininim de Frazio, e final nas proximidades da residência da

Senhora Manuela Lima. Localizada na Comunídade do Sítio Embebedado - Zona Rural

do nosso município.

§ 2e As despesas com implantação desta Lei, correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3e Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposÍções em contrário.

Vertente do Lério/PE,05 de maio de 2023.
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